
 

 

 

 

 

 

INDICAÇAO Nº60/2013 

                                                   Senhor Presidente 

                                                   Solicito à mesa, ouvido o soberano plenário, para 

que seja encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, senhor José 

Antônio Dubiella, a presente indicação para que sejam tomadas as devidas 

providências no sentido de disponibilizar um curso de árbitros nas 

modalidades de futebol de campo , society, futsal e voley. 

JUSTIFICATIVA 

                                                  Com objetivo de capacitar professores de educação 

física, reciclar os árbitros da região e fortalecer os eventos esportivos de Feliz 

Natal através de seu departamento de esportes, solicitamos a disponibilização 

do curso de arbitragem, ministrado por um árbitro da Confederação Brasileira 

de Futebol (CBF). Atualmente a região se destaca como uma região de forte 

potencial esportivo, tendo como prova a presença de seus representantes nos 

jogos da região mas que por outro lado mostra uma grande deficiência em 

nosso quadro de arbitragem regional, este curso será de grande valia para a 

qualificação de árbitros, podendo assim Feliz Natal ser representado em jogos 

em todo o Estado. 

 

Sala de sessões, 09 de abril de 2013. 
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